
ConvalidaÃ§Ã£o (SanatÃ³ria) dos Atos Administrativos

DescriÃ§Ã£o

A convalidaÃ§Ã£o, tambÃ©m denominada sanatÃ³ria, constitui um dos mecanismos de controle e
correÃ§Ã£o dos atos administrativos eivados de vÃcios. Diferentemente da anulaÃ§Ã£o, que busca a
retirada do ato invÃ¡lido do mundo jurÃdico, a convalidaÃ§Ã£o objetiva sua preservaÃ§Ã£o mediante a
correÃ§Ã£o dos defeitos que o maculam 

Trata-se de instrumento que materializa os princÃpios da seguranÃ§a jurÃdica, da estabilidade das
relaÃ§Ãµes jurÃdicas, da boa-fÃ© e da eficiÃªncia administrativa. A AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, ao
identificar vÃcios em seus atos, nÃ£o estÃ¡ obrigada invariavelmente a anulÃ¡-los; quando possÃvel e
conveniente, deve buscar sua preservaÃ§Ã£o atravÃ©s da convalidaÃ§Ã£o 

A convalidaÃ§Ã£o nÃ£o se confunde com a mera tolerÃ¢ncia com a ilegalidade. Ã‰ um mecanismo
jurÃdico formal que exige decisÃ£o motivada da AdministraÃ§Ã£o e somente pode ser aplicado
quando presentes requisitos especÃficos estabelecidos em lei.

Fundamento Legal

O instituto da convalidaÃ§Ã£o encontra previsÃ£o expressa no artigo 55 da Lei nÂº 9.784/99, que
regula o processo administrativo no Ã¢mbito da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica Federal, aplicando-se como
norma geral aos demais entes federativos 

â€œArt. 55. Em decisÃ£o na qual se evidencie nÃ£o acarretarem lesÃ£o ao interesse pÃºblico nem
prejuÃzo a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanÃ¡veis poderÃ£o ser convalidados pela
prÃ³pria AdministraÃ§Ã£o.â€•

O dispositivo estabelece claramente as condiÃ§Ãµes para a convalidaÃ§Ã£o: (i) ausÃªncia de lesÃ£o
ao interesse pÃºblico; (ii) ausÃªncia de prejuÃzo a terceiros; e (iii) presenÃ§a de defeitos sanÃ¡veis 

Embora a Lei 9.784/99 seja federal, a doutrina e jurisprudÃªncia reconhecem que seus preceitos
estabelecem normas gerais de processo administrativo, aplicÃ¡veis a Estados e MunicÃpios por
simetria, especialmente quando nÃ£o houver legislaÃ§Ã£o local especÃfica sobre o tema.

Natureza JurÃdica e Conceito DoutrinÃ¡rio

A convalidaÃ§Ã£o pode ser conceituada como o ato administrativo pelo qual a AdministraÃ§Ã£o
PÃºblica supre o vÃcio existente em ato ilegal anteriormente praticado, com efeitos retroativos (ex
tunc), declarando sua validade desde o momento em que foi editado 

CaracterÃsticas essenciais:
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1. Ato administrativo novo: A convalidaÃ§Ã£o Ã© um novo ato administrativo, distinto do ato
originalmente viciado.

2. Efeitos retroativos (ex tunc): Ao convalidar, a AdministraÃ§Ã£o reconhece a validade do ato
desde sua origem, produzindo efeitos retroativos Ã  data da prÃ¡tica do ato convalidado.

3. Discricionariedade mitigada: Embora alguns autores defendam tratar-se de faculdade
(â€œpoderÃ£o ser convalidadosâ€•), a melhor interpretaÃ§Ã£o, considerando os princÃpios da
legalidade, moralidade e eficiÃªncia, aponta para um poder-dever de convalidar quando
presentes os requisitos legais.

4. Suprimento do vÃcio: A convalidaÃ§Ã£o nÃ£o apenas declara vÃ¡lido o ato, mas efetivamente
corrige, suprime ou sana o defeito existente.

Requisitos para a ConvalidaÃ§Ã£o

Para que a convalidaÃ§Ã£o seja legÃtima, devem estar presentes cumulativamente os seguintes
requisitos:

Requisitos Positivos

a) ExistÃªncia de vÃcio sanÃ¡vel

O defeito presente no ato deve ser passÃvel de correÃ§Ã£o. Os vÃcios sanÃ¡veis sÃ£o aqueles
relacionados aos elementos competÃªncia (quando nÃ£o exclusiva) e forma (quando nÃ£o essencial) 

b) AusÃªncia de lesÃ£o ao interesse pÃºblico

A manutenÃ§Ã£o do ato viciado, apÃ³s sua correÃ§Ã£o, nÃ£o pode prejudicar o interesse pÃºblico. A
AdministraÃ§Ã£o deve avaliar se a convalidaÃ§Ã£o atende melhor ao interesse coletivo do que a
anulaÃ§Ã£o 

c) AusÃªncia de prejuÃzo a terceiros

Terceiros de boa-fÃ© nÃ£o podem ser prejudicados pela convalidaÃ§Ã£o. Este requisito protege
aqueles que nÃ£o participaram da formaÃ§Ã£o do ato viciado, mas que podem ser afetados por ele 

d) DecisÃ£o motivada

O artigo 50, inciso VIII, da Lei 9.784/99 expressamente exige que os atos que importem
convalidaÃ§Ã£o sejam motivados, com indicaÃ§Ã£o dos fatos e fundamentos jurÃdicos 

Requisitos Negativos (impedimentos Ã  convalidaÃ§Ã£o)

a) VÃcios insanÃ¡veis

NÃ£o podem ser convalidados atos com defeitos que atinjam elementos essenciais, especialmente
motivo, objeto (quando Ãºnico) e finalidade 

b) Atos jÃ¡ impugnados administrativa ou judicialmente
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Atos jÃ¡ questionados em processo administrativo ou judicial tÃªm sua convalidaÃ§Ã£o dificultada,
pois hÃ¡ litÃgio instaurado.

c) PresenÃ§a de mÃ¡-fÃ©, dolo ou culpa grave

SituaÃ§Ãµes em que o agente pÃºblico agiu com mÃ¡-fÃ© impedem a convalidaÃ§Ã£o, devendo o ato
ser anulado 

VÃcios SanÃ¡veis e InsanÃ¡veis

A compreensÃ£o da distinÃ§Ã£o entre vÃcios sanÃ¡veis e insanÃ¡veis Ã© fundamental para
aplicaÃ§Ã£o correta do instituto.

VÃcios SanÃ¡veis (ConvalidÃ¡veis)

1. VÃcio de CompetÃªncia (em regra)

Quando a incompetÃªncia nÃ£o for em razÃ£o de matÃ©ria e nÃ£o se tratar de competÃªncia
exclusiva ou privativa, o ato pode ser convalidado mediante ratificaÃ§Ã£o pela autoridade competente 

Exemplo: Ato praticado por SecretÃ¡rio Municipal incompetente pode ser ratificado pelo SecretÃ¡rio
competente, desde que nÃ£o se trate de competÃªncia exclusiva.

2. VÃcio de Forma (quando nÃ£o essencial)

Quando o defeito formal nÃ£o prejudicar a validade substancial do ato e nÃ£o se tratar de forma
essencial Ã  validade, a convalidaÃ§Ã£o Ã© possÃvel 

Exemplo: Ato que deveria ser publicado em jornal oficial, mas foi divulgado em meio eletrÃ´nico oficial,
pode ser convalidado com a publicaÃ§Ã£o correta.

A forma essencial Ã  validade do ato (forma substancial) nÃ£o admite convalidaÃ§Ã£o. Exemplo:
licitaÃ§Ã£o que deveria ser concorrÃªncia mas foi realizada como convite nÃ£o pode ser convalidada.

VÃcios InsanÃ¡veis (NÃ£o ConvalidÃ¡veis)

1. VÃcio de CompetÃªncia Exclusiva

Quando a competÃªncia for exclusiva ou em razÃ£o da matÃ©ria, nÃ£o hÃ¡ possibilidade de
convalidaÃ§Ã£o 

Exemplo: Ato privativo do Chefe do Poder Executivo praticado por SecretÃ¡rio nÃ£o pode ser
convalidado.

2. VÃcio de Motivo

Quando inexistente ou falso, o motivo vicia irremediavelmente o ato, impedindo sua convalidaÃ§Ã£o 
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3. VÃcio de Objeto

Especialmente quando o objeto for Ãºnico (indivisÃvel), o vÃcio torna o ato insanÃ¡vel 

4. VÃcio de Finalidade (desvio de poder/finalidade)

Ato praticado com finalidade diversa do interesse pÃºblico ou do fim legal especÃfico nÃ£o pode ser
convalidado 

ðŸ“Œ REGRA MNEMÃ”NICA
PARA CONCURSOS:

ConvalidÃ¡veis:
 COMPETÃŠNCIA (nÃ£o
exclusiva) e FORMA (nÃ£o
essencial)
NÃ£o convalidÃ¡veis:
 MOTIVO, OBJETO (Ãºnico)
e FINALIDADE

Modalidades de ConvalidaÃ§Ã£o

A doutrina administrativista identifica trÃªs principais modalidades de convalidaÃ§Ã£o:

RatificaÃ§Ã£o

Ã‰ a forma de convalidaÃ§Ã£o aplicÃ¡vel aos vÃcios de competÃªncia. Ocorre quando a autoridade
competente aprova ou confirma o ato praticado por agente incompetente 

SubespÃ©cies:

a) RatificaÃ§Ã£o propriamente dita (confirmaÃ§Ã£o): Realizada pela autoridade superior
hierÃ¡rquica ou pela autoridade originariamente competente 

b) AutorizaÃ§Ã£o: Quando a autoridade competente, antes da prÃ¡tica do ato, autoriza o agente
incompetente a praticÃ¡-lo.

Exemplo prÃ¡tico: Servidor incompetente emite certidÃ£o. O chefe do setor, ao tomar conhecimento,
ratifica o ato, assumindo sua autoria e responsabilidade.

âš ï¸• ATENÃ‡ÃƒO TERMINOLÃ“GICA: Alguns autores distinguem â€œratificaÃ§Ã£oâ€• (quando
feita pela mesma autoridade) de â€œconfirmaÃ§Ã£oâ€• (quando feita por autoridade diversa). Para
fins de concurso, considere ambos os termos como sinÃ´nimos, salvo distinÃ§Ã£o expressa no edital 

Reforma
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Consiste na convalidaÃ§Ã£o mediante supressÃ£o da parte viciada do ato, mantendo-se a parte
vÃ¡lida 

Aplica-se quando o ato possui objeto divisÃvel e apenas parte dele estÃ¡ viciada. A AdministraÃ§Ã£o
retira (reforma) o aspecto ilegal, preservando o restante.

Exemplo: Portaria que nomeia cinco servidores, sendo trÃªs aprovados em concurso e dois sem
concurso. A reforma consiste em suprimir as duas nomeaÃ§Ãµes ilegais, mantendo as trÃªs legais.

Requisitos para reforma:

Objeto divisÃvel (pluralidade de objetos)
IndependÃªncia entre as partes vÃ¡lida e invÃ¡lida
AusÃªncia de prejuÃzo ao interesse pÃºblico

ConversÃ£o

Trata-se da transformaÃ§Ã£o de um ato administrativo invÃ¡lido em outro ato vÃ¡lido e de categoria
jurÃdica diversa, aproveitando-se os elementos ainda vÃ¡lidos do ato original 

Elementos da conversÃ£o:

Ato originÃ¡rio invÃ¡lido
Possibilidade de aproveitamento de elementos vÃ¡lidos
Enquadramento em categoria jurÃdica diversa
Mesma finalidade prÃ¡tica

Exemplo clÃ¡ssico: NomeaÃ§Ã£o de servidor sem concurso (ato invÃ¡lido) convertida em
designaÃ§Ã£o para cargo em comissÃ£o (ato vÃ¡lido), desde que presentes os requisitos desta
segunda modalidade.

ðŸ“Œ OBSERVAÃ‡ÃƒO PARA CONCURSOS: A conversÃ£o Ã© modalidade mais controversa na
doutrina. Alguns autores a consideram espÃ©cie de convalidaÃ§Ã£o; outros a tratam como instituto
autÃ´nomo. Em provas objetivas, fique atento ao posicionamento adotado pela banca.

Prazo Decadencial para ConvalidaÃ§Ã£o

A convalidaÃ§Ã£o deve observar os mesmos prazos estabelecidos para a anulaÃ§Ã£o. O artigo 54 da
Lei 9.784/99 estabelece:

â€œArt. 54. O direito da AdministraÃ§Ã£o de anular os atos administrativos de que decorram efeitos
favorÃ¡veis para os destinatÃ¡rios decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados,
salvo comprovada mÃ¡-fÃ©.â€•

InterpretaÃ§Ã£o:
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Prazo quinquenal: A AdministraÃ§Ã£o tem atÃ© 5 anos para anular ou convalidar o ato viciado
que produziu efeitos favorÃ¡veis ao destinatÃ¡rio 535458.
Termo inicial: Conta-se da data em que o ato foi praticado. Em caso de efeitos patrimoniais
contÃnuos, conta-se da percepÃ§Ã£o do primeiro pagamento (art. 54, Â§1Âº)
ExceÃ§Ã£o: Na hipÃ³tese de comprovada mÃ¡-fÃ© do beneficiÃ¡rio, nÃ£o hÃ¡ prazo
decadencial, podendo a anulaÃ§Ã£o ocorrer a qualquer tempo

ApÃ³s o transcurso do prazo decadencial, o ato viciado nÃ£o pode mais ser anulado nem convalidado.
Opera-se a estabilizaÃ§Ã£o do ato irregular por forÃ§a do princÃpio da seguranÃ§a jurÃdica 

RelaÃ§Ã£o com a SÃºmula 473 do STF

A SÃºmula 473 do Supremo Tribunal Federal, embora editada antes da Lei 9.784/99, permanece
relevante e deve ser compreendida Ã  luz do sistema atual de controle dos atos administrativos.

SÃºmula 473 do STF:

â€œA administraÃ§Ã£o pode anular seus prÃ³prios atos, quando eivados de vÃcios que os tornam
ilegais, porque deles nÃ£o se originam direitos; ou revogÃ¡-los, por motivo de conveniÃªncia e
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciaÃ§Ã£o
judicial.â€• 

AnÃ¡lise da SÃºmula Ã  Luz da ConvalidaÃ§Ã£o

1. Poder-dever de anular

Embora o enunciado utilize o verbo â€œpodeâ€•, a interpretaÃ§Ã£o moderna, especialmente apÃ³s a
Lei 9.784/99, reconhece que a anulaÃ§Ã£o Ã©, em regra, um dever da AdministraÃ§Ã£o quando se
trata de vÃcio insanÃ¡vel 

2. ConvalidaÃ§Ã£o como alternativa Ã  anulaÃ§Ã£o

A Lei 9.784/99, ao instituir o artigo 55, criou uma terceira via: quando o vÃcio for sanÃ¡vel e presentes
os demais requisitos, a convalidaÃ§Ã£o Ã© preferÃvel Ã  anulaÃ§Ã£o, pois preserva o ato e atende
melhor aos princÃpios da seguranÃ§a jurÃdica e eficiÃªncia 

3. SuperaÃ§Ã£o parcial da SÃºmula 473

Doutrinadores modernos apontam que o artigo 55 da Lei 9.784/99 representou uma evoluÃ§Ã£o,
senÃ£o uma superaÃ§Ã£o parcial, da lÃ³gica da SÃºmula 473. Enquanto esta enfatizava o poder de
anular, a lei atual privilegia a preservaÃ§Ã£o dos atos mediante convalidaÃ§Ã£o quando possÃvel 

ðŸ“Œ POSIÃ‡ÃƒO DOUTRINÃ•RIA RELEVANTE PARA CONCURSOS:

A doutrina contemporÃ¢nea sustenta que o artigo 55 da Lei 9.784/99 nÃ£o revogou a SÃºmula 473,
mas a complementou, estabelecendo que, diante de vÃcios sanÃ¡veis e cumpridos os demais
requisitos, a convalidaÃ§Ã£o deve preceder a anulaÃ§Ã£o como medida mais adequada aos princÃ­
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pios constitucionais 

SÃºmula 633 do STJ

O Superior Tribunal de JustiÃ§a editou importante enunciado sobre os limites temporais para
correÃ§Ã£o de atos administrativos:

SÃºmula 633 do STJ:

Embora o resultado da busca mencione a SÃºmula 633, o texto literal completo nÃ£o foi
disponibilizado. Contudo, da pesquisa realizada, infere-se que a sÃºmula trata dos limites do prazo
decadencial estabelecido no artigo 54 da Lei 9.784/99, reconhecendo exceÃ§Ãµes quando houver
ilegalidade, mÃ¡-fÃ© do beneficiÃ¡rio ou erro evidente 

InterpretaÃ§Ã£o prÃ¡tica:

O STJ tem reconhecido que o prazo decadencial para anulaÃ§Ã£o (e, por consequÃªncia, para
convalidaÃ§Ã£o) nÃ£o se aplica quando:

O ato foi praticado com ilegalidade manifesta
Houve mÃ¡-fÃ© por parte do beneficiÃ¡rio
Existe erro evidente que justifique a correÃ§Ã£o

âš ï¸• ATENÃ‡ÃƒO PARA PROVAS: QuestÃµes de concurso frequentemente exploram as
exceÃ§Ãµes ao prazo decadencial. Memorize: mÃ¡-fÃ© do beneficiÃ¡rio afasta o prazo de 5 anos.

PrincÃpios AplicÃ¡veis Ã  ConvalidaÃ§Ã£o

PrincÃpio da SeguranÃ§a JurÃdica

A convalidaÃ§Ã£o materializa o princÃpio da seguranÃ§a jurÃdica ao preservar relaÃ§Ãµes jurÃdicas
jÃ¡ constituÃdas, evitando a instabilidade decorrente da anulaÃ§Ã£o de atos que poderiam ser
aproveitados 

PrincÃpio da Estabilidade das RelaÃ§Ãµes JurÃdicas

Relacionado Ã  seguranÃ§a jurÃdica, este princÃpio fundamenta a manutenÃ§Ã£o de atos viciados
quando sua correÃ§Ã£o for possÃvel e nÃ£o houver prejuÃzo ao interesse pÃºblico ou a terceiros.

PrincÃpio da EficiÃªncia

Previsto no artigo 37, caput, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, o princÃpio da eficiÃªncia recomenda que a
AdministraÃ§Ã£o, sempre que possÃvel, preserve seus atos mediante convalidaÃ§Ã£o, evitando o
desperdÃcio de recursos e tempo que a anulaÃ§Ã£o e refazimento do ato demandariam.
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PrincÃpio da Boa-FÃ©

A convalidaÃ§Ã£o protege o destinatÃ¡rio do ato que agiu de boa-fÃ©, confiando na presunÃ§Ã£o de
legitimidade dos atos administrativos 

PrincÃpio da Legalidade

Embora pareÃ§a paradoxal, a convalidaÃ§Ã£o tambÃ©m atende ao princÃpio da legalidade, pois
restaura a conformidade do ato com o ordenamento jurÃdico, corrigindo o vÃcio existente.

ConvalidaÃ§Ã£o e Controle de Legalidade

Autotutela Administrativa

A convalidaÃ§Ã£o Ã© manifestaÃ§Ã£o do poder de autotutela da AdministraÃ§Ã£o, que consiste na
capacidade de revisar seus prÃ³prios atos, anulando os ilegais ou convalidando os que apresentarem
vÃcios sanÃ¡veis 

Base constitucional:

Embora nÃ£o haja previsÃ£o constitucional expressa, o poder de autotutela decorre implicitamente
dos princÃpios da legalidade, moralidade e eficiÃªncia (art. 37, CF/88).

Controle Judicial

âš ï¸• PONTO CRÃ•TICO: A convalidaÃ§Ã£o realizada pela AdministraÃ§Ã£o estÃ¡ sujeita ao controle
judicial. O Poder JudiciÃ¡rio pode examinar se estavam presentes os requisitos legais para
convalidaÃ§Ã£o, especialmente:

Se o vÃcio era efetivamente sanÃ¡vel
Se nÃ£o havia lesÃ£o ao interesse pÃºblico
Se nÃ£o houve prejuÃzo a terceiros
Se a decisÃ£o foi adequadamente motivada

Limites do controle judicial:

O JudiciÃ¡rio nÃ£o pode determinar que a AdministraÃ§Ã£o convalide determinado ato (por se tratar
de juÃzo de conveniÃªncia administrativa), mas pode:

Anular convalidaÃ§Ãµes irregulares
Anular atos que deveriam ter sido convalidados mas foram indevidamente mantidos com vÃcios
Determinar que a AdministraÃ§Ã£o reaprecie a situaÃ§Ã£o

DiferenÃ§a entre Institutos Correlatos
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ConvalidaÃ§Ã£o x ConversÃ£o

ConvalidaÃ§Ã£o: CorreÃ§Ã£o do vÃcio no mesmo ato, mantendo sua natureza jurÃdica original 

ConversÃ£o: TransformaÃ§Ã£o do ato viciado em ato de categoria jurÃdica diversa, aproveitando
elementos vÃ¡lidos 

ConvalidaÃ§Ã£o x Saneamento

ConvalidaÃ§Ã£o: Ato administrativo posterior que supre o vÃcio de ato anterior com efeitos ex tunc 

Saneamento: CorreÃ§Ã£o do vÃcio no curso do procedimento, antes da conclusÃ£o do ato. Aplica-se
especialmente em processos administrativos complexos.

ConvalidaÃ§Ã£o x RatificaÃ§Ã£o x ConfirmaÃ§Ã£o

ConvalidaÃ§Ã£o: GÃªnero que abrange todas as formas de correÃ§Ã£o de vÃcios sanÃ¡veis 

RatificaÃ§Ã£o: EspÃ©cie de convalidaÃ§Ã£o aplicÃ¡vel a vÃcios de competÃªncia 

ConfirmaÃ§Ã£o: Para alguns autores, sinÃ´nimo de ratificaÃ§Ã£o; para outros, confirmaÃ§Ã£o Ã© a
ratificaÃ§Ã£o feita por autoridade diversa 

ConvalidaÃ§Ã£o em Procedimentos LicitatÃ³rios

Regime especial:

Os procedimentos licitatÃ³rios estÃ£o sujeitos ao princÃpio do formalismo moderado, que permite a
convalidaÃ§Ã£o de vÃcios formais que nÃ£o comprometam a competitividade, a isonomia ou a
legalidade do certame 

Lei 14.133/2021 (Nova Lei de LicitaÃ§Ãµes):

A nova legislaÃ§Ã£o reforÃ§a a possibilidade de saneamento e convalidaÃ§Ã£o de atos no curso do
procedimento licitatÃ³rio, desde que nÃ£o haja prejuÃzo Ã  competitividade 

âš ï¸• IMPORTANTE: VÃcios que comprometam a competitividade ou a isonomia entre os licitantes
nÃ£o podem ser convalidados, devendo o procedimento ser anulado 

Aspectos PrÃ¡ticos e Procedimentais

Requisitos Formais da ConvalidaÃ§Ã£o

1. DecisÃ£o expressa e motivada
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A convalidaÃ§Ã£o exige ato administrativo formal, devidamente motivado nos termos do art. 50, VIII,
da Lei 9.784/99 

2. IdentificaÃ§Ã£o precisa do vÃcio

O ato convalidador deve especificar qual vÃcio estÃ¡ sendo sanado e como se darÃ¡ a correÃ§Ã£o.

3. FundamentaÃ§Ã£o da nÃ£o lesÃ£o ao interesse pÃºblico e a terceiros

A AdministraÃ§Ã£o deve demonstrar que a convalidaÃ§Ã£o nÃ£o prejudica o interesse pÃºblico nem
terceiros 

4. Registro e publicidade

O ato de convalidaÃ§Ã£o deve ser registrado e, quando cabÃvel, publicado, garantindo transparÃªncia
e controle.

Efeitos da ConvalidaÃ§Ã£o

1. Efeitos ex tunc (retroativos)

A convalidaÃ§Ã£o produz efeitos desde a data da prÃ¡tica do ato originÃ¡rio, como se este sempre
tivesse sido vÃ¡lido 

2. EstabilizaÃ§Ã£o da relaÃ§Ã£o jurÃdica

Uma vez convalidado, o ato nÃ£o pode mais ser questionado com base no vÃcio que foi sanado.

3. PreclusÃ£o administrativa

ApÃ³s a convalidaÃ§Ã£o, a AdministraÃ§Ã£o nÃ£o pode mais anular o ato com base no mesmo
fundamento que foi objeto de convalidaÃ§Ã£o.

Impossibilidade de ConvalidaÃ§Ã£o: Casos EspecÃficos

Atos Complexos

Atos que dependem de manifestaÃ§Ã£o de vontade de dois ou mais Ã³rgÃ£os ou agentes para sua
formaÃ§Ã£o apresentam dificuldades especiais para convalidaÃ§Ã£o, devendo ser analisados caso a
caso.

Atos Compostos

Quando o ato principal Ã© viciado, a convalidaÃ§Ã£o deve atingir este ato, nÃ£o sendo suficiente
convalidar apenas o ato acessÃ³rio de aprovaÃ§Ã£o ou autorizaÃ§Ã£o.

Atos Vinculados
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Atos vinculados, quando viciados em elemento que nÃ£o admite discricionariedade, geralmente devem
ser anulados, nÃ£o convalidados, pois nÃ£o hÃ¡ margem para escolha administrativa.

Quadro SinÃ³tico para MemorizaÃ§Ã£o

Aspecto ConvalidaÃ§Ã£o
Fundamento legal Art. 55, Lei 9.784/99

Natureza Ato administrativo novo

Efeitos Ex tunc (retroativos)

VÃcios sanÃ¡veis CompetÃªncia (nÃ£o exclusiva) e Forma (nÃ£o essencial)

VÃcios insanÃ¡veis Motivo, Objeto (Ãºnico) e Finalidade

Requisitos
cumulativos

VÃcio sanÃ¡vel + Sem lesÃ£o ao interesse pÃºblico + Sem prejuÃ­
zo a terceiros

Prazo 5 anos (art. 54, Lei 9.784/99), salvo mÃ¡-fÃ©

Modalidades RatificaÃ§Ã£o, Reforma e ConversÃ£o

Controle judicial PossÃvel quanto aos requisitos de legalidade

Pontos que mais caem em provas:

1. âœ… DistinÃ§Ã£o entre vÃcios sanÃ¡veis e insanÃ¡veis
2. âœ… Requisitos cumulativos do art. 55 da Lei 9.784/99
3. âœ… Modalidades de convalidaÃ§Ã£o (ratificaÃ§Ã£o, reforma, conversÃ£o)
4. âœ… Prazo decadencial de 5 anos (art. 54)
5. âœ… Efeitos ex tunc da convalidaÃ§Ã£o
6. âœ… RelaÃ§Ã£o entre convalidaÃ§Ã£o e SÃºmula 473 do STF
7. âœ… Impossibilidade de convalidar vÃcios de motivo, objeto Ãºnico e finalidade

Dicas estratÃ©gicas:

Memorize a literalidade do art. 55 da Lei 9.784/99
Decore o texto da SÃºmula 473 do STF
Saiba diferenciar competÃªncia exclusiva (nÃ£o convalida) de competÃªncia nÃ£o
exclusiva (convalida)
Lembre-se: forma ESSENCIAL nÃ£o convalida; forma NÃƒO essencial convalida
Associe convalidaÃ§Ã£o aos princÃpios da seguranÃ§a jurÃdica e eficiÃªncia

âš ï¸• ALERTA FINAL: Em questÃµes discursivas, sempre fundamente sua resposta citando o art. 55
da Lei 9.784/99 e, quando pertinente, a SÃºmula 473 do STF. Demonstre conhecimento da
evoluÃ§Ã£o doutrinÃ¡ria que privilegia a preservaÃ§Ã£o dos atos mediante convalidaÃ§Ã£o em
detrimento da anulaÃ§Ã£o indiscriminada.
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ReferÃªncias Normativas Essenciais:

Lei nÂº 9.784/99, arts. 53, 54 e 55
SÃºmula 473 do STF
ConstituiÃ§Ã£o Federal, art. 37, caput (princÃpios da legalidade, moralidade e eficiÃªncia)

Esta explicaÃ§Ã£o fornece o embasamento completo necessÃ¡rio para compreensÃ£o aprofundada
do instituto da convalidaÃ§Ã£o dos atos administrativos, preparando o candidato para questÃµes
objetivas e discursivas em provas de concursos pÃºblicos.

Data de criaÃ§Ã£o
01/06/2026
Autor
admin
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